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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 4812Q-oop 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

1 Processo N° 008335/24 
equeente 
78.274.295-721 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

:nderço 

ontat E-mail 
elular (71) 99201-4095 eresmendesanto@hotmail.com  

Data de Abertura: 09/10/2024 

tendente 
1AREIlIZE BACELAR DAS VIRGENS 

'ssuno 
OMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

>rimeio Trâmite 
ESSORIA JURIDICA 

cesso Administrativo 

escrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
nhor Prefeito, 
me/Razo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
quer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

municaço interna 0758/24 

estes termos, pede deferimento. 

ojuca, 09 de outubro de 2024 

13 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
09/10/2024 11:46:00 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

: Prefeitura Municipal de Pojuca 
1 Prefeitura - Protocolo 

Praça Almirante Vasconcelos SIN CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

.cesso N°008335/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 
ssuro 
municaç5o interna n2758/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

ite: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 09/10/2024 
tendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramiteS  



POJUCA 

AUTOR 

Carlos Eduardo B"s Leite 
Prefeito Munkipa-e Pojuca.Ba 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 758/2024 

Pojuca - Bahia, 08 de Outubro de 2024. 

Para: GAPRE 

Exmo°  Prefeito Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar autori,ção no 20  aditivo de prazo de 06 

(seis) meses do contrato de N° 073/2023, firmada com a empresa MEDISIL 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 96.827.56310001-27( cujo objeto é o 

fornecimento de MEDICAMENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES 

BÁSICA DE SAÚDE, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU, CAPS e HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, 

Três, Quatro, Cinco e Seis). O presente aditivo justifica-se pela concluso 4.1 0 

tramite da nova licitação. 

Cordialmente, 

e Saue90l 
çc0SS31 I 

ç%sen
un\t\ óe Sa 

e 

smen. -- u • os Santos 
Sec. Municipal de Saúde 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO GABSEC N° 134/2024 

Pojuca - Bahia, 08 de Outubro de 2024. 

À MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. 

/ 
Assunto: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO O  073/2023 

Prezado Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente uma carta, expressando 

interesse ou não, no 20  aditivo no aditivo de 06 (seis) meses do contrato de N° 

073/2023 n° 018/2023, firmado com a MEDISIL MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ n° 96.827.563/0001-27, cujo objeto é o fornecimento de 

MEDICAMENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca BA através da 

Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE 

SAÚDE, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU, CAPS e HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLITO SILVA, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, Três, Quatro, Cinco 

e Seis) Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A  IQ~ 
Alex Sandro Alves Rodrigu 

Farmacêutico CRF-BA 4143 
Secretaria Mun. de Saúde d,e Pojuca 
Atex Sandro Atves Rodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 
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Salvador, 08 de outubro de 2024 

À 

Prefeitura Municipal de Pojuca - BA 
Secretaria Municipal de Saúde

1,11 
Ref.: Aditivo de Prazo do Contrato n° 073/2023 

Prezados Senhores, 

Medisil Medicamentos Ltda, CNPJ no 96.827.563/0001-27, sediada à Rua da 
Bolívia, 223 - Granjas Rurais Presidente Vargas - SSA(BA), por intermédio do 
seu Representante Legal Ivan Correia da Silva, RG.: 02.124.402-25 SSPJBA, 
CPF.: 232.180.105-00, brasileiro, casado, empresário, viemos por meio desta, 
manifestar nossa anuência para a realização de aditivo de prazo do contrato n° 
073/2023, celebrado com a Prefeitura Municipal de Pojuca - BA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O referido contrato contempla a prestação de serviços e fornecimento de produtos 
para as Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital 
Municipal Dr. Carlito Silva, abrangendo os Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, 
Três, Quatro, Cinco e Seis). 

Estamos de acordo com a prorrogação do prazo conforme solicitado, 
permanecendo as condições estabelecidas no contrato original e em seus 
aditivos, sem prejuízo das demais cláusulas vigentes. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

anflo ade Silva 
SócIõ-Gerente 
CPF.: 232.180.105-00 
Ci: 02.124.402-25 SSP-BA 

Çnçao 



Cordialmente, 

Erismende F rreira dos 
Sec. Mu icipal de Saúde 

tos 

 

POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CI GABSEC N° 759/2024 

Pojuca, 09 de Outubro de 2024. 

À AJUR 
Dr. Agberto Pithon 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 073/2023. 

Prezado senhor, 

Venho por meio desta, solicitar 20  aditivo de prazo de 06 (seis) 

meses do contrato de N° 07312023, firmada com a empresa MEDISIL 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 96.827.56310001-27, cujo objeto é o 

fornecimento de MEDICAMENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES 

BÁSICA DE SAÚDE, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU, CAPS e HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Um, Dois, 

Três, Quatro, Cinco e Seis). O presente aditivo justifica-se pela conclusão do 

tramite da nova licitação. 



Liquidado Tipo Empenho Empenhado Pago Processado N Processado Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor 

O DE EMPRESA PARA FQrNECIMNTp DE'MÉDICAMENTOS DO LOTES 01,02,03,04,05 E 08(UM, bois, TRÊS .0)ATRO,CINCO E 

03.10.10 4.013 3.3.90.30.00 16000000 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LiDA Global 

l4ltôrico: DESTINÃ-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ~FORNECIMENTO DE MEGICN&NTO$DO LOTES 01O2,03,04Q5 08(UM,P6I, TRÊS ,QVARO,CINC9 E 

02/01/2024 297 4022,30,15001002 03.10.10 4.022 3,3,90,30,00 15001002 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA Global 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO LOTES 01,02,03,04,05 E 06(UM, DOIS, TRÊS .QUATRO,CINCO E 

298 204830 15d10Oz 031010 2 08 ae 30 00 1i01002 MEDISIL COMERCIAL FARMAQEUTICA E HOSP4T Global 

Ist6rIc: pETINA.SE PARA,PON'TRAl 

10/07/2024 718 4013.30.16000000 

Total de Registros: 4 Total: 1.902.157,21 490.652,14 314.159,80 176.492,34 1.411.505,07 

1.587.997,41 Total GERAL: 

0101'/2024 296 4013.3015001002 03,10.10 4.01i3.3.90.30.00 15001002 MEDISIL COMERcrAi F'A MA'CEUI'ICA E HOSPITALAR LTDA GIobI ' 'i.diÕbo,00 112.4030 112.480.30 

RA AR  AS 

41.157,21 

SEIS )PARA ATENDERAS 

'01,00°,00 

SES)PARÃÃTENÓRÀS 

400.000,00 

DEMANDAS DESTA 

0.00 0,00 

DEMANDAS DESTA. 

0,00 

DEMANDAS DESTA. 

378.191,84 201.699,50 176.492,34 

0.00 0, 

Histórico: DESTINA-SE PARA INCLUSÃO DA FONTE DE RECURSOS PROVENIENTE DO EMPENHO N 296 DE 02/01/2024 PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO LOTES 01,02,03.04,05 E 06(UM, DOIS, TRÊS .QUATRO.CINCO ESEIS )PARAATENDER AS 
DEMANDAS DESTA. 

0.00 t247.53970 

0.00 41.15721 

101 

21,806,18 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 
Secretário(a) 

CPF: 278.274.295-72 

ARLiNDO JosÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNiOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) Período: Outubro/2024 

Contrato: 073-2023 - MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 
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MUNICÍPIO DE POJUCA 

SSESORIA JURÍDICA 

94 

12, L APITIVP DE RRAZQ (FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - LOTES.01, 02, 0, 04, 05 E 06) 

.CONTRATO N2 073/203- PREGÃO ELETRÔNICO NQ 018/2023 - EMPRESA MEDISIL COMERCIAL 

FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito rio ÇNPJ .n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simpIesnente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, 

pessoa júrídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 96.827.563/0001-

27, situado à Rua da Bolívia, n° 223, Qd. P, Galpão 2, Granjas Rurais, 

Salvador - BA, neste ato representado por seu Sócio Administrador, 

senhor Ivan Correia da Silva, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de medicamentos para a Prefeitura 

Municipal de Pojuca/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às 

Unidades Básica de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, 

Lotes 01, 02, 03, 04, OS e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis), cuja descrição detalhada, 

bem corno as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico n2  018/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁStJLA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica'prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de.  /044 a 

13/1Õ/2ó24. 

MDISIL - Assinado deforma 

de  de Poluca 
MEDICAMENTOS

digital  por MEDISIL 44 u'  

LTDA:96863OOOl?MAM
,gVes Rodrigues 

T°S /' •
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POJUCA 
PREPEITO* nuMitlrkt 

CLÁUSULA TERCEIRA Dos Recursos Orçamentarias 

As èsp'0sã5 decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

•brrtierltárias de números: 

rgão:.03.10.10 

L.ojo/Ativjdade: 4013, 2050, 2053, 2048, 4022 

Naturez da Iespes3: 33,90.30.00, 33.9.32.00 

'-Fontes: 15001002, 162 1.0000 

CI.ÁUuA QUARTA -Da Fundamentação 

  

 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art.57, caput, dq Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por etçem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 12 de Abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJUC 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MEDÍ$IL MEDICAMENTOS LTDA:968275630001 2Z 
 ' 'r," Assinado de forma digital por MEDISIL 
MED1CAMENtOS 27 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. IVAN CORREIA DA SILVA. 

 

G00  

«at  

P010  
5, 2a0 A~Ve5R0M911e5  

CRç 4143 

  

   

   

    



f 

1 

Mw 

4:. 

2. 
ESTADO DA BAHIA  

0,0J CA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 073/2023 

 

 

   

    

() MUNIÇP E PQJUCA, órgão de direità público interno, 
inscrito nó CNPJ/MF na 13.806.27/0001-06, com sede à Rlta 
Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seatra. n° 111, Centros  no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa MEDJISIL M'ICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJJMF sob o n2  96.827.563/0001-27, 
estabelecida à Rua da Bolivia Quadra P — Galpão 2, n2  223, 
Granjas Rurais  Presidente Vargas, no Município de Salvador-BA, 
através de seu Sócio Administrador, o Sr. IVAN CORREIA DA 
SILVA, portador de cédula de identidade na 02.124.402-25 
SSPIBA e CPF na 232.180.105-00, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente contrato 
de fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.°  018/2023, pelo Prefeito 
Muni,cipaj em 12/04/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei 
'Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processci de licitação, modalidade Pregão 
Eletrnico, tombado na Prefeitura  Municipal de Pojuca sob o na 018/2023, oriundo do Processo 
AdminiStr?tvo n° 046/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
ÇONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e no 
8.666/9 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo  licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01812023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 
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Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de MEDICAMENTOS para a 
Prefeitura Municipal de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
atenç{jento às UNIDAPE BÁSICA DE SAUDE, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU, CAPS e 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, 
-qLaro, cinco e seis), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 
rresma, constam do pncess,o licitatório na modalidade Pregão. Eletrônico n.° 018/2023, parte 
integrante deste instrumento. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, 
neessidades da administrpção, sendo dele decorrentes as seguintes obriga 

õrdo com as 

MED OMERCIAI O deforma dglt,I por 

o f• PS1LCQMEROAL 
,CAMosPtrR 

HOSPITA,A D4,  t DE H6$27563OfO127 

1 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Poja/Bahia — cEP: 48.120-000 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
GO 

COW 
Ate,Sc2tdspodrgUes 



Ir 
POJUCA 

I.RcwlwÇQNTFATADA 

e 

MEOISIL COMERCIAI-R Av~0de
0;MEROAL 

POr 

ARMACEUTkCA ÁFARMACEnW~0WAM 
H0SPITP.AR DE / ' LH 6827S43OOO127  

.96827Ã6 .03~00. 
 

)paarasdepesas inerentes ao Contrato no. v[pr,\condições e situações estipuladas na 

b) receber o(s) bem (s) descritas na Cláusula Segunda 

Rua cidade  do SaIvdor, n°2-288, Pojuca II, Pj./Bahia - cÉp: 48.120-000 
Tei: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.&$6.23710001-06 

1 \ 

confere CO'  e ' 
rarrnaceu° 

2 

E$TADO DA IRAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 073/2023 

a)Maner durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
e4gidas na contrátação; 
)No'transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

c) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado da CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutico), situado na Traves.sa Antônio. Batista, s/n°, Nova Pojuca, Pojuca - Ba, conforme 
especificado e dentro doprazo de entrega estipulado no Tejrno,de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso em conformidade com as especificações 
estabelecidas no •  instrumento çonvopatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
devendo ainda informar ciênQia do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
reçebjmento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/prpdutos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeos de fabricação ou de má quaiidade 

g) Entregar produtos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sardtária, inclusive quanto às embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor 
e deverão ter prazo de vajidade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas embalagens no momento da entrega; 
h)'0 método de embaIaem deverá ser adequado à proteção efetiva de todos os materiais 
contra choques e intØmpries durante o transporte, bem como o armazenamento e transporte 
dveião aender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas 
pela ANVISA; 
1) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos 
entregues, abrangendo inclusive a resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 
exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos; 
j) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a rlãp incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
Pretensões de, acréscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos 
?nateriais ofertados; 
k) Ressarcir os danQs causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

k.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
k.2) defeito  ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilizacão, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
m) indicar nome e telefone para comunicação e nQtiflcação para atendimento das demandas; 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
n) receber o preço etipylaçIo conforme constante da Cláusula Quarta; 
o) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
Inp[usive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal. 

II - doCONTRATANTE: 
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POJU(D 
PI!UA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRfTO N° 07312023 

§ 12, olrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que r3Q çorresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
Cot'}TRATAQA. 

,O, presente âontrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 2.776.920,00 (dois 
tnUhes e setecentos e setenta e seis mil e novecentos e vinte reais), a ser pago pelo 
QQNTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo recebimento cios produtos e a ser 
credij?do em conta corrente do Banco: Bando do Brasil, Agência n° 3449-5, Conta Corrente n° 
8.250-3. 

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
cia 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de '1% (hum por cento) por 
mês de atrasQ a título de juros. 

20. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acqmpanhado de çomprQvqão de sxpervepiência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
c9nequênç(as incalcu[avers, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesa decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta cia Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta d5 seguinte programação: 

Órão/LJnidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4013 / 20501 2053 /2048 /4022 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00/ 33.90.32.00 
Fonte de Recurso: 15001002/ 16210000 

Parágrafo inco - A dotação Socorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

RA  

M - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 

II- multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impédimento de contratar com a 
Acimipistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - daclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
pequaem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
prante a própria autoridade  que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
coriratacto ressarcir a Administração pelorju'ízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anteri 

MEDISIL COMERCiALj A 
~ha

do defOrma d4I por 
COMRÇI 

FA CA
AL 

• RMACEUFICA ARMACEJJT1C. HOSPItALAR 
HOSPITALAR DE

F 
- D9627563OOO127 

/ 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 

TeL (0)0(71)3645-1147 :CNPJ/4F: 13.806.23710b01-06 

xere cO'1 
Farmacêutk0  AteX5fl& AIVeS POdflQU?5  

COIN
00  roCd143 

4 3 



     

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUÇA 

CONTRATO N° 07312023 

     

•JUCA 
p&E71A ÇCP.L 

- 
Ficará impedido de licitar? contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anQs, enquanto perdurarem os motivos determipantes da punição ou até que seja promovida a 
iç,iUtação perante a pr.ópyia autoridade que aplicou a penalidade, o licitahte que: 

I. ens.ejr o ratrdarri.ento da execução do certame, 
- flQ mantiver a proposta, .faljiar ou fraudar na execução do contrato, 

IJJ - çomportar-se de mpdoinidneo, 
IV 

 

-fizer declaração falsa; ou 
V. cometer fraude fiscal. 

Sm prejuízo das sançães previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adju.di.catrio ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1., no csi de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro dó 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
çonpansatria, Limitada a 5% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3Z multa d mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia .?pós a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete oentsimo por cento) ao dia de 
;atraso, a partir do 6.1  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

,4. Não será. aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advi9r de caso fortuito ou motivo de força maior. 

.5. Para fins de apliçação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigat9riamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no çaso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas néste edital e no contrato e das dmais cominações legais. 

ESJ 

11 

Reconheçidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

0 - a inadupincia de urna das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a syperveniência de eventos  que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivã a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
en.tr.egues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRTADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será  acompanhada'  filizada pela SK Anna Carolina 

!4EDISIL COMER.CIALí, Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Ba -. ER 48.120-000 
FAR1AÇ.JTIÇA Tel:(OXX7I) 3645-1.147. QNPJiJVIF: 13.506.23 001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07312023 

4qre Basqs e peIA.  sua Suplente a Sr.a  Eleacir de Jesus Santos designadas, e devidamente 
aJ4pljza,çlaspIa Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto n° 051 de 20 de Janeiro de 
2O23. 

§ 2. A fiscalização exercida pelo GQNTRATAJT não implica em corresponsabilidade sua ou 
cio responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
resppnaabilidade da ÇOf'tTRATADA, inclusive ppr danos que possam ser causados ao 
.CMTATAJ1TE ou a terceiros, por quaJquer  irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
ÇONTRATkDA na execução do contrato. 

§' 39, o servidor referido anotará, em registro, todas as oçorrências relacionadas com a 
xeçuço do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

obervados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do lntituto Bras,ileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
NotoçiaL de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedidà'indepefldefltem9flte da solicitaçãp do interessado. 

§ 10. A revisão dç preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a 'documentação que comprove o desequilíbrio 
copômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

poJimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

, 

A recQmposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 

proposta na época da licitação 

§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço  cobrado pão poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

'° MEDISII COMERCIAL ! Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuc 
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ESTADO DA BAHIA 
PIFEIT(,JRA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO Is1° 07312023 

.0 coptrtQ decorrente da presente licitação a ser assinado con Q  licitante vencedor terá o seu 
.przo de vignçja contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
r»eaas, ou o término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrei-
prirero, po.çlendp, ainda, ser prorrogado ou adjtiva.do, nos termos 'de Lei n0  8.666/93, por 
Jrse público, ou at concluso de novo pr.o,cedimento licitatório. 

'IRE w_MUINUA,  
•....- .'-,,. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique .temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiptização, ainda  que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V.  Na, ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obriQacjo ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

    

EL. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.70912018, além das demais  normas a políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver .qvalqer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o. que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§. 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
maia poder cumprir eats obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato' 
am qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter eutilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e.físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 30, Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
renovidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 41. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados,  a confidencialidade dos dados processados, 
,assegurando  que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA bem 
cçro a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis orn relação à proteção de dados. 

. 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a tefcirs,  .com exceção da prévia 
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Pojuca, 13 de Abril d 2\1eS 

tãrlos Ediiãrdo Bas'os 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCJ 
CONTRATANTE 

1 

Testemunha 01: 

$TADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJUCA 

CONTRATO N° 07312023 

autzação por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribj,iição de qopis, resumos compilações, extratos analises estudos ou outros meios que 
cqntenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Go a'CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
urna aijtoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
a njdidas que julgar cabíveis. 

-A CONTRATADA  deierá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
,de Dadps Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer oi4ra violação de segurança no âmbito  das atividades e responsabilidades 
da' CQNTRATADA. 

§ 60. A ÇQNTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta 4 CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
dQçInp!imento . pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados  pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
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ITEM DESCRIÇÃO (iND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOT. R$ 
1 Ácido acetilsalicílico 1 oomg - CPRrimido Registro ANVISA: 1425900060081 - Apresentação: Comp 600.000 lmec 0,05 30.000,00 

BLT C/ 10 CPR 
2 Ácido fálico 5m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1384100500167 - Apresentação: BLT C/20 Comp 150.000 Natulab 0,06 9.000,00 

CPR 
a Antodipino, besilato lomg - CPRrimido Registro ANVISA: 1542302430086 - Apresentação: Comp 500.000 Geolab 0,08 40.000,00 

BLT CIIOCPR 
4 Anlodipirio, besilato 5mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1542302430043 - Apresentação: Comp 600.000 Geolab 0,04 24.000,00 

BLT C/2OCPR 
5 Atenolol 50mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801460070 - Apresentação: BLT C/ 15 Cornp 500.000 Prati 0,09 45.000,00 

CPR 
6 Captopril 2mg— CPRrimido Registro ANVISA: 1256801530087 - Apresentação: BLT C/ 30 comp 200.000 Prati 0,06 12.000,00 

CPR 
7 Carvedilol 12,5mg - CPRrimido Registro At'4VISA 1023510730188 - Apresentação: CXCI 30 ,Comp 50.000 .EMS 0,12 6.000,00 

CPR 
8 Carvedllol 25mg—CPRrImIdo Registro ANVISA: 1023510730250 - Apresentação: BLT Cl 15 Comp 50.000 .EMS 0,23 11.500,00 

CPR 
9 CarvediIot 3,125mg - CPRrimido Registro ANVISA: 102510730048 - Apresentação: BLT Cl Comp 50.000 EMS 0,12 6.000,00 

15 CPR 
10 Carveditol6,25mg—CPRrimido Registro ANVISA: 1023510730110 -Apresentação: BLT CI Comp 50.000 .EMS 0,13 6.500,00 

I5CPR. 
1 EnaIap maleato 20mg CPRrimido Registro ANVISA: 1134301900041 Comp 400.000 Hlpolabor r,O1CY,07 28.000,00 

1 

t4Jiifl Lric. 

Salvador, 15 de março d8 2023 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A1C.: ELISANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO 
REF:. PREGÃO ELETRÔNICO N9 12023 - ID : 989479 
ABERTURA DIA 1510312023 às 13:30 H 
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12 Enalapril, maleato 5rng - CPRrimido Registro ANVISA: 1057101580028 - Apresentação: BLT Comp. 400.000 Belfar 0,07 28.000,00 
C/ 10 CPR 

13 Espironolactona 25m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1023506320019 - Apresentação: CX Comp 240.000 .EMS 0,21 50.400,00 
Cl 30 CPR 

14 Furosemida 40mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801950027 - Apresentação: BLT CI Comp 150.000 Prati 0,06 9.000,00 
20 CPR 

15 Gllbenclamida 5 mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700640028 - Apresentação: BLT C/ Comp 300.000 ~química . 0,03 9.000,00 
20 CPR 

16 Gliclazida 30mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1235202690025 - Apresentação: BLT 0110 Comp 450.000 Ranbaxy 0,13 58.500,00 
CPR 

17, Gilciazida 60mg - CPRrimido Registro ANVISA.* 1235202690068 -Apresentação: BLT 0/10 Comp 6.000 Ranbaxy 0,20 1.200,00 
CPR 

18 Hidralazina, Cloridrato de 50 mg - drágea Registro ANVISA: 1006800130019 - Apresentação: Dg 6.000 Novartis 0,59 3.480,00 
CX C/ 20 DRG 

19 Hidroclorotiazida 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700930042 -Apresentação: BLT Comp 400.000 Medquimica 0,04 16.000,00 
Cl 20 CPR 

T20 Losartana Potássica 50mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1023508100547 - Apresentação: Comp 900.000 .EMS 0,09 81.000,00 
BLT CI3OCPR 

21 Metformina, cloridrato 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801510061 - Comp 60.000 Prati
1

0,14 8.400,00 
Apresentação: BLT CI 10 CPR 

22 Metformina, cloridrato 850mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801510027 - Comp 800.000 Prati 0,14 112.000,00 
Apresentação: BLT 0110 CPR 

23 Metildopa 250mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1023505640028 - Apresentação: BLT Cl 10 Comp 150.000 .EMS 0,44 66.000,00 
CPR - 

24 Sinvastatina 20mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1410701080068 - Apresentação: BLT Cl Comp 700.000 Pharlab 0,12 84.000,00 
.20 COR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOT. R$ 
1 Enantato de Noretisterona + Valerato de Estradiol (50rng + 5m9)ImL - Solução Injetável Amp 3.000 Cifarma 15,00 45.000,00 

Registro ANVISA: 1156002150015 
2 ErtUomlclna,estolatd 50,0m9- CPRrlmIdo Registro ANVISA: 1256802080018 Comp 12.000 ,Prati *Ç8 6.960,00 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXXXX.XX)( R$ 
Setecentos e Quarenta e Quatro Mil e Novecentos e Oitenta Reais 

Lote 02 

744.980,00 — 

%1 
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3 Espiramicina 500m9 CPRrimido Registro ANVISA: 1832603630019 - Apresentação: BLT C/ Comp 3.000 Medley 5,60 16.800,00 
8CPR 

4 Etinilestradiol + Levonorgestrel 0,03m9 + 0,15m9 - CPRrimido Registro ANVISA: Comp 10.500 Cifarma 0,13 1.365,00 
1156002200012 -Apresentação: CX CI 21 CPR 

5 Fluconazol 1 50mg -cápsula gelatinosa Registro ANVISA: 1091700980031 -Apresentação: Cap 80.000 Medquimlca 0,54 43.200,00 
BLT C/2CPS 

6 Hidróxido de Alumínio 230mg - CPRrimido mastigável Registro ANVISA: 155840639 Comp 30.000 Bralnfarma 0,12 3.600,00 

7 isossorbida, dinitrato de 5mg - CPRrimido sublingual Registro ANVISA: 1356900150041 - Comp 40.000 .EMS 0,30 12.000,00 
Apresentação: CX C! 30 CPR 

8 Isossorbida, rnononitrato 20rng - CPRrimido Registro ANVISA : 1565100080016 - . Comp 40.000 Zydus 0,19 7.600,00 
Apresentação: BLT 0/10 CPR 

9 lvermectina6mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1039201670039 - Apresentação: BLT 0/4 Comp 60.000 vitamedio 0,70 42.000,00 
CPR 

10 Levodopa loorng + Benserazida 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1010000640142 - Comp 60.000 Roche 1,30 78.000,00 
Apresentação: FR CI 30 CPR 

11 Levodopa 200mg + Benserazida 50mg - CPRrimido Registro ANVISA: 101000064006 - Comp 60.000 Roche 2,15 129.000,00 
Apresentação: FR C/ 30 CPR 

12 Levodopa 250mg 4 Carbidopa 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1029801070045 - Comp 20.000 Cristalia 1,10 22.000,00 
Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

13 Levonorgestrel 0,75rng - embalagem com dois CPRrimido Registro 'ANVISA :1049712160017 Comp 3.000 Uniao química 2,00 6.000,00 
- Apresentação: CX 0/ 2 CPR 

14 Levotiroxina sádica 100mcg - CPRrimido Registro ANVISA: 1008902020707 - Apresentação: Comp 60.000 Merck 0,29 17.400,00 
BLT CI25CPR 

15 Levotiroxina sódica 25mcg - CPRrimido Registro ANVISA: 1008902020601 -Apresentação: Comp 45.000 Merck 0,29 - 13.050,00 
BLT CIISCPR 

16 Levotiroxina sádica 50rncg - CPRrlmido Registro ANVISA: 1008902020634 - Apresentação: Comp 60.000 Merck 0,28 16.800,00 
BLT 0/15 CPR 

17 Loratadina lorng -CPRrlmldo Registro ANVISA: 1039201260019 - Apresentação: CXC/12 Comp 144.000 Vitamedic 0,14 20.160,00 
CPR - 

18 Medroxiprogesterona, acetato 150mglmL -Suspensão Injetávet Registro ANVISA: Amp 3.000 Germed 10,00 30.000,00 
1058302200034' - 

19 Metoclopramida, ctorIdrato lomg - CPRrimidó Registro ANVISA: 1134300520057 - Comp 90.000 Hipolabor 0,12 10.800,00 
-Apesntção BLT CI 20 CPR 
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20 Noretisteron 0.35mg -CPRrimido Registro ANVISA: 1097401010021 -Apresentação: BLT Comp 9.000 Biplab 0,28 2.520,00 
C/35CPR 

21 Omeprazol 20mg - cápsula Registro ANVISA: 1134301730047 - Apresentação: BLT CI 20 Cap 420.000 Hipolabor 0,12 50.400,00 
cPs 

22 PIrlmetamina25mg - CPRrImido Registro ANVISA : 1039001480015 -Apresentação: CXC/ Comp 1500 Fqm 0,11 165,00 
3OCPR 

23 Prometazina, cioridrato 25mg - CPRrlrnido Registro ANVISA: 1029800420083 - Comp. 240.000 Cristalia 0,16 38.400,00 
Apresentação: BLT CI 10 CPR 

24 Sais para reldratação oral, 27,99— sachê Registro ANVISA: RDC N° 199/2006 Sc 3.000 Natulab 0,59 1.770,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Ácido fálico 0,2rng/mL - Solução Oral, gotas - Frascom 30m1_ Registro ANVISA: Fr 3.000 Natulab 5,50 16.500,00 

1384100450097 
•2 •Mbendazoi 40mg/mL— suspensão oral -frasco 10mL Registro ANVISA :1256800290041 Fr 3.000 Pratl 1,86 5.580,00 

3 Beclometasona,dipropionato 250mcg1dose - aerosol oral- Frasco com 200 doses Registro Fr 400 Glenmark 44,00 17.600,00 
;ANVISA: 1101302770011 

4 Belometasona, dipropionato 50mcg/dose - Solução Aerossol - Frasco com 200 doses Fr 400 Glenmark 39,00 15.600,00 
Registro ANVISA: 1101302940014 

5 Brometo de lpratrópio 0,25mg/mL - Solução Inalante -Frasco 20m1_ Registro ANVISA: Fr 2.000 Hipolabor 1,31 2.620,00 
1134301620020 

6 Carvão ativado — pó para uso oral env c/lügr Registro ANVISA: RDC n°67/2007 Sachê 600 Bioetica 3,00 1.800,00 
7 Dexametasona 0,1% Solução oftálmica - Frasco 5mL Registro ANVISA: 1006810970028 Fr 200 Novartis 10,00 2.000,00 

8 Dexametasona 0,1mg/mL— Elixir 10ÕmL Registro ANVISA: 1108500350016 Fr 2.000 Farmace 4,00 8.000,00. 
9 . Dexclorfenrramlna, Mafeato.0,4mg/mL— Solução Oral, Frasco com 100mL Registro ANVISA: Fr 4.000 Prati 2,60 10.400,00 •

.12568005800% 
10 Dipirona sádica 500mg/mL— Solução Oral, Frascocom lOniL Registro ANVISA: Fr 8.000 Farmace 1,35 10.800,00 

110500300027 
ii Fosfato sódtco de prednisoiona lmg/mL --Solução Oral- Frasco com 100m1_ Registro ANVISA Fr 1.000 Prati 9,73 9.7p,00 

1256800820065 
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12 Fosfato sódico de prednisõlona 3mglmL - Solução Oral - Frasco com 100m1_ Registro ANVISA Fr 4.000 Prati. 8,15 32.600,00 
1:125680129 

13 Lactulose 667rn9/m1_ —xarope 1 20m1_ Registro ANVISA: RDC n° 24212018 Fr 2.000 Nutriex 6,30 12.600,00 
14 Lidocaína, cloridrato loomg/mL - aerossol - frasco com 60m1_ -Registro ANVISA: Fr 60 Hipolabor 50,00 3.000,00 

1134301750021 
15. Loratadina lmglmL - Xarope - Frasco com 100m1_ Registro ANVISA: 125680080 Fr .3.000 Prati 5,00 15000,00 
16 Metoclopramida, cloridrato 4mg/mL - soIição oral, frasco com 10mL Registro ANVISA: Fr 2.000 Belfar 1;67 . 3.340,00 

1057100860027 
17 Óleo mineral —frasco 100m1_ Registro ANVISA: 19912006 Fr 1.200 Farmax 4,00 4,800,00 
18 Paracetamol 200mg/mL - solução oral -'Fr com 15mL Registro ANVISA: 1384100030047 Fr 4.000 Natulab 2,37 9.480,00- 

1"9 Permetrina 1%-loção 60cn1_ Registro ANVISA: 1476100110011 Fr 3.000 Nativita 2,50 . 7.500,00 
20 Salbutamol, sulfato 100mcgfdose—aerossol oral Registro ANVISA: 1037000960033 Er 4.500 Teuto 11,80 53.100,00 

21 Sulfato ferroso 25mgfmL - solução oral, Frasco com 30m1_ Registro ANVISA: 1992006 Fr 3.000 Natulab 1,65 4.950,00 

22 .Sulfato ferroso 5mgImL - Xarope- Frasco com 100m1_ Registro ANVISA: 1057100040070 Fr 2.500 Belfar 4,00 10.000,00 

23 Varfarina Sádica 5rng - CPRrimido Registro ANVISA: 1049713230078 - Apresentação: BLT Comp 15.000 Uniao quimica 0,20 3.000,00 
C/10CPR 

ITEM- DESCRIÇÃO QUANT. - MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Amoxicilina + Clavulanato de potássio (50mg+12,5mg)/niL - suspensão oral 75mL Registro Pr 1.500 .EMS 12,00 18.000,00 

ANVISA: 1023505280080 
2 AmoxlclHna 500mg - cápsula Registro ANVISA: 1256801470068 - Apresentação: BLT C/ 21 Cap 120.000 Pratl 0,33 39.600,00 

CPs 
3 Amoxicilina 500mg + Clavulanato de potássio 125mg.— CPRrimido Registro ANVISA: Comp 80.000 Ranbaxy 0,90 72.000,00 

1235202730051 -Apresentação: BLT Cl 10 CPR 
4 Arnoxicilina 50íngImL— pó p/ suspensão oral 60m1_ Registri ANVISA :1256801560024 Fr 4.000 Prati S,19 20.760,00 

( 

  

   

VALOR TOTAL XXXXXXXXX) R$ 260.000,00 
Duzentos e Sessenta Mil Reais 
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5 Azitromicina 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700560075 - Apresentação: BLT 0/ Comp 40.000 Medquimica 0,95 38.000,00' 

3 CPR 
6 Azitromicina suspensão oral 40mg/mL - pó p/ suspensão oral- frasco com 15 mi- Registro Fr 450 Pharlab 10,00 4.500,00 

ANVISA: 1410706100083 

7 Benzoilmetronidazol 40mgImL— suspensão oral -Frasco com 120m1_ Registro ANVISA: Fr 1.500 .EMS 8,00 12.000,00 
1023504920043 

8 Cefalaxila 50mg/mL - suspensão oral - Frasco 60m1_ Registro ANVISA: 1037005090045 Fr 2.000 Teuto 12,25 24.500,00 

9 Cefalexina 500rng - cápsula Registro ANVISA: 1037003820062 - Apresentação: BLT 0/10 Comp 60:000 Teuto 0,60 36.000,00 
CPR 

10 Ciprofloxacino, cloridrato de 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801500099 - Comp 90.000 Prati 0,29 26.100,00 
• Apresentação: BLT C/ 15 CPR 

11 Dexametasona 4 mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1037005520112 - Apresentação: BLT CI Comp 90.000 Teuto 0,26 23.400,00 
• 10 CPR 
• 12 Dexcloríeniramina, Maleato 2mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1558405730089 - Comp 120.000 Brainfarma 0,09 10.800.00 

Apresentação: CX CI 20 CPR 

13 DlpironasÓdica 500mg - CPRrlmldo Registro ANVISA: 1201901250089 - Apresentação: BLT Comp 450.000 Green pharma 0,16 72.000,00 
C/ 10 CPR 

14 Eritromicina, estolato 25mg/mL -suspensão oral frasco 60m1_ Registro ANVISA: Fr 300 Prati 5,80 1.740,00 
1256800890314 

15 e, Eritromicina, estolato 50mg/mL - suspensão oral Registro ANVISA: 1256800890438 Fr 500 Prati 5,80 2.900,00 

16 Ibuprofeno 50mg/mL—frasco 30m1_ Registro ANVISA: 1384100330083 Fr 6,000 Natulab 2,57 15.420,00 
17 Metronidazol 250rng - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801820034 - Apresentação: BLT C/ Comp 120.000 Prati 0926 31 .200.00 

20 CPR 
18 Nistatina I00000UI/mL - suspensão oral, frasco 50m1_ Registro ANVISA: 1256800260061 Fr 1.500 Prati 6,60 9.900,00 

19 Paracetamol 500mg -CPRrimido Registro ANVISA: 1134301010036 - Apresentação: BLT CI Comp 300.000 1-lipolabor 0,13 39.000,00 
10 CPR 

20 Prednisona 20mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1558405720040 - Apresentação: BLT 0/ Comp 150.000 Brainfarma 0,26 39.000,00 
10 CPR 

21 Prednlsàna 5mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1558405720016 - Apresentação: CX CI 20 Comp 150.000 Brainfarma 0,10 15.000,00 
CPR 

22 Sulfadiazína 500mg - CPRrimido FegistroANVJA RDC no 67/2007 Comp 3.000 bloetica 0,20 600,00 
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23 Sulfarnetoxazol 400mg + Trimetoprima 80m9 - CPR Registro ANVISA: 1256802090048 - Comp 120.000 Prati 0,26 31.200,00 
Apresentação: BLT CI 10 CPR 

24 Sulfametoxazol 40mg /mL+ Trimetoprlma 8mg/mL -suspensão oral, Frasco com 100m1_ Fr 1.200 .EMS 5,00 6.000,00 
Registro ANVISA: 1023510480076 

25 Tlmoioi, maleato 0,5% - colina, frasco com 5mL Registro ANVISA: 1023507740186 Fr 100 .EMS - 3,80 380,00 

ITEM - DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Aclõlovir -200ni9 - CPRrImIdo Registro ANVISA: 1235200570091 - - Apresentação: BLT C/ 5 Comp 50.000 Ranbaxy 0,18 9.000 .00 

CPR - 
2 Aciciovir 50m91g - creme, Bisnaga log Registro ANVISA: 1256801110029 Bg 3.000 Prati 2,80 8.400,00 
3 Aibendazol 400mg - CPRrirnido mastigávei Registro ANVISA: 1256800520029 - Comp 30.000 Prati 0,50 15.000,00 

Apresentação: BLT C/ 10 CPR 
4 Alendronato de Sódio 70mg. - CPRrlmido Registro ANVISA: 1044001570030 Apresentação: Comp 90.000 Ceiiera farma 0,24 21.600,00 

BLT 014 CPR 

5. Aiopurinoi 300mg—CPRrimido Registro ANVISA: 1256801910068 -Apresentação: BLT CI Comp 3.000 Prati 0,40 1,200,00 
10 CPR 

6 Amiodarona, cloridrata 200mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1235201890055 - Comp 30.000 Ranbaxy 0,38 11.400,00 
Apresentação: BLT CI 10 CPR 

7 Carbonato de cálcio 1250mg (equivalente a 500mg Ca++) —CPRrlmldo - Apresentação: CXCI Comp 150.000 Sanofi 0,08 12.000,00 
60 CPR Registro ANVISA: 1832603640014 

•8 Carbonatodecálcro 500mg '+-Colecalciferoi'400U1— CPRripiido - Apresentação: CX C/ 60 CPR Comiá 120.000 Sanofi 0,08 9.600,00 
Registro ANVISA: 1832603290031 - 

9 lbuprofeno 600mg - CPRrlmido Registro ANVISA: 1256801610031 - Apresentação: BLT C/ Comp 300.000 Prati 0,25 7.000,00 
IOCPR 

10 Lidocaína, cloridrato 2% - Gol, Blsnaga.30g Registro ANVISA: 1410701180070 Bg 4.000 Phariab 3,20 12.800,00 
li Metronidazol loOrng/g - Creme Vaginal Bisnaga 50g com apllcador Registro ANVISA: Bg 4.000 ,Prati 6,50 26.000,00 

125680430046 
12 Miconazol, nitrato 2% - Creme vaginal, Bisnaga 80g Registro ANVISA: 1134301790015 Bg 4.000 Hipolabor 5,00 32.000,00 
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13 Succinato de f1etoprolol 100mg CPRrimido de liberação controlada Registro ANVISA: Comp 60.000 Accord 0,88 52.800,0.0 

1553700400123 -Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

14 Succinato de Metoprolol 25rng - CPRrimldo de liberação controlada Registro ANVISA Comp 60.000 Accord 027 16.200,00 

1553700400042 - Apresentação: CX C/ 30 CPR 

15 Succinato de Metoprolol 50mg - CPRrimido de liberação controlada Registro ANVISA: Comp 60.000 Accord 0,46 27.600,00 
1553700400085 -Apresentação: BLT 0/10 CPR 

16 Suifadiazina de prata 1% - Creme, Bisnaga 509 Registro ANVISA :1476100230068 BG' . 4.000 Nativita 6,30 25.200,00 

17 Sulfato ferroso 40m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1179500020015 - Apresentação: BLT C/ Comp 300.000 Nunes farma 0,04 12.000,00 
10 CPR 

18 Tartarato de Metoprotol loürng - CPRrimido Registro ANVISA: 1181901670012 - Comp 12.000 Multilab 0,60 7.200,00 
-Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

ITEIVI DESCRIÇÃO UND. QUAMT. MARCA P.J. R$ P. TOTAL R$ 

1 Amlnofilina loorng - CPRrimido Registro ANVISA: 1134301650035 - Apresentação: BLT C/ Comp 9.000 Hipoiabor 0,10 900,00 

20 CPR 

• 2 Azatioprina 50mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1058300030050 -Apresentação: BLT C/ 10 Comp 4.500 Germed 1,10 4.950,00 

CPR 
3 Butllbrometo de escopolamina lümg + dipirona sódica 250m9 Registro ANVISA: Comp 90.000 Pharlab 0,47 42.300,00 

1410700270026 - Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

• 4 Cionldlna 0,100mg C.PRritçlo Registro ANVISA: 1583200030019 -Apresentação: CX C/30 Comp 30.000 Mawdsleys 0,30 9.000,00 
CPR • 

5 Cionidina 0,200m9 - CPRrimldo Registro ANVISA: 1036700580057 - Apresentação: BLT C/ Comp 20.000 Boehringer . 0,07 • 1.400,00 
15 CPR 

6 Clopidogrel, Bissulfato, CPRrimido 75mg Registro ANVISA: 1235202070078 -Apresentação: Comp 60.000 Ranbaxy 0,42 25.200,00 
BLT C/IOCPR  

• 7—Complexo B, Polivitaminico - CPRrimido Registro ANVISA: 1384100510251 -Apresentação: Comp 150.000 Natulab 0,07 10.500,00 
BLT C/20CPR 

8 Dexametasona 01% - creme,Bisnaga 10g Registro ANVISA: 1256801260020 Bg 8.000 Prati 2,28 18.240,00 

- 9 pioxkia 0,2mg— CPRrimido- Registro ANVISA: 1410700590038 - Apresentação: CX C/ 30 ,Comp 120.000 Pharlab 0,18 21.600,00 
CPR - 
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VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXXXXXXX R$ 191.950,00 
Cento e Noventa e Um Mil e Novecentos e Cinquenta Reais 

Obs.: Conforme o art. 10 da RDC no 80/2006 da ANVISA, informamos que NÃO abrimos embalagens; empenhar a quantidade conforme descrição para não haver 
FRACIONAMENTOS. E conforme Portaria N°802, exigimos a apresentação do alvará sanitário por parte da entidade compradora, sob pena de recusa da 
AFM/EMPENHO. 

ISENTO ICMS CONFORME INCISO XXX e XXXIV DO ART. 264 E DO INCISOLXV DO ART. 265 do RICMS/12. 
Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preçõs ôfertados estão inclusas todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação, tais como: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolúmentos; contribuições 
sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais ClFI. segurçs; encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de proteção individual e demais 
despesas inerentes,' devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar reVisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Prazo para entrega: conforme Edital 
-'Condições para pagamento: conforme Edital 
Validade da Proposta Conforme Edital 
Validade e Garantia dos produtos: Conforme Edital 

Medisil Medlcamentoa Ltda. 
CNPJ: 96.827.563/0001-27! INSC. EST. 37.712.866 
Tel.: (71) 3413-8117 Emair medisil@medfsll.corn.br  
Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503  

MEDISIL COMERCIAL : Assinado de forma digital 
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10 Isossorbida, dinitrato lorng - CPRrimido Registro ANVISA: 1356900150025 - Apresentação: Comp 30.000 .EMS 0.30 9.0,00,00,  
'CXC/3OCPR 

11 Nifedipino 20m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1558401690031 - Apresentação: BLT 0/30 Comp 150.000 Brainfarma 0,12 18.000,00 
CPR 

12 Prednlsolona, 20mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1781708090067 - Apresentação: CX C/ Comp 60.000 Cosmed 0,26 15.600,00 
• 20 CPR • 
13 - Prednisolona, 5rng- CPRrimido Registro ANVISA: 1781708090148 . Comp 50.000 Cosmed 0,10 5.000,00 
14 Propranoiol, clortdrato 40mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1:134302100020 Comp 240.000 Hipõiabor 0,04 9.600,00 
15 Salbutamol 2mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1Õ10702260048 - Apresentação: CXC/ 20 Comp 3.000 GSK 0,22 660,00 

CPR 
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Dados do representante para assinatura de futuro contrato. 
NOME: IVAN CORREIA DA SILVA (Representante Legal ,Sócio Administrador) 
CPF 232.180.105 -00 RG - 02.124.402-25 

j Assinado de forma digital por 
MEDISIL COMERCIAL 

AMACEUT1CA HOSPITALAR 
DE 1411.96827563000127 

MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA 
HOSPITALAR DE 
HIGI;968275630001217, 



Prefeitura Municipal de Pojuca 

sta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRA IL 

Prefeitura Municipal de 
Pojuca publica: 

• Lei Municipal N° 014j  de 09 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a 
concessão dos benefícios eventuais da Política Pública da Assistência 
Social no Município de Pojuca, Estado da Bahia e dá outras providêrTcias. 

Gestor - Carlos Eduardo Bastos Leite / Secretário - Governo / Editbr - Asa. de Comunicação 
Pojuca - BA 

Diário Oficial do 
IC'IPI 0.., 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXL5H5IYOAERO1WV9W 
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Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.b.io.&g.br em servidor certificado ICP-BF.ASIL 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXL5H5IYOAEROTWV9W 

Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado CP-ASIL 
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•S Para a realização do parecer social é necessária a apresentação dos seguintes 
documento: Comprovante de renda familiar, quando for o raso, certidão de 

nascimento ou carteira de identidade de todos.. os indivíduos Igo,residem na casa, 

P0~, ante de residência atualizado e certidão de óbito. 

Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais na ocorrência de 
[vindas de situação de vulnerabilidade temporária, caracterizada pela 

efetivação de.riscos, perdas e danos à integridade pessoal e faMiliar, .com prioridade 
para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestte, a nUtriz, e nOS 
casos de iTniidade pública, assim entendidos: 

1— riscos ameaça de sérios padecimentos; 

II— perdas: privaço de bens e de segufança material; 
III - danos:agravos sociais. 

e 

1—da falta de: 

acesso a condiçôcs e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitanté e 
sua farnilia, principalmente a de ali nt1ção; 

b) documentação; 
c) domicílio; 
11—da situação de abandono ou da impossidade de garantir a 
111— da perda cfrcunstancial decorrente da ruptura de vinculos f 
dc violência física ou psicológica na família 64-d 
1V - de desastres, de modo a assegurar-lhes a so 
autonomia; 
V - de outras situações sociais 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXL5H5IYOAERDTWV9W 

Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.827.499cj_7f/ 
Certidão n°: 6Õ1Õ/Ó4 
Expedição: 25/09/2024, às 09:48:53 
Validade: 24/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. . 

ek  

Dúvidas e sgesLões cndt@st.us.b 

ç tt\
dto jeS 

pte)( 
çqç 41143 



Voltar Imprimir 

1 
AECQNÕMiAfEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

96.827.563/0001-27 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

R DA BOLiVIA 223 / GRANJAS RURAIS PRES / SALVADOR / BA 141230-
195 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade.- 12109/2024 a 11/10/2024 

Certificação Número: ~01jiMIMÃ6MUG91  

Informação obtida em 25/09/2024 09:46:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 

Endereço: RUA DA BOLIVIA N°223 - GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, 
SALVADOR/BA - CEP: 41230195- GALPAO 02 OUTROS QUADRA? 

Número da Certidão: 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https:I/sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 09:43:23 horas do dia 25/0912024. 
Válida até dia 24/12/2024. 

Código de controle da certidão: 2927.A7DC.CDFF.95C9.4D8B.182E.985D.0513 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http:1/www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/09/2024 09:5 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: )dU %5W 

RAZAO SOCIAL 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

037.712.866 96.827.563/0001-27 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(ls): ICMS 

298945.0402/16-9 - I  Inst/DISTRIBUICAO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 25/09/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!wwwsefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAU -  1 de 1 RelCcrtidaoEspeciaLrpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 96.827.56310001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que; 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:I/vjww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:33;43 do dia 25/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2025. 
Código de controle da certidão: uIL. 111aUSui 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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POUJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 10 de Outubro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da MEDISIL 

COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  018/2023. 

Contrato ng 073/2023(Fornecimento de Medicamentos. Atendimento 

à Secretaria de Saúde. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática

/ 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Saúy.4erca da legalidade e 

possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, por existência de saldo 

contratual, ao contrato n2  073/2023, ,We figura como contratada a empresa MEDISIL 

COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, tendo por objeto o fornecimento de 

medicamentos para a Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, em atendimento às Unidades Básica de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

1-1  
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencera no dia 13 de Outubro do 

corrente ano pelo que necessita atender as demandas da Secretaria solicitante, ante a 

importante ao fornecimento de medicamentos, somado à existência de saldo financeiro, e 

conclusão dos trâmites da nova Licitação conforme justificativa da Secretaria, em anexo. 
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II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 13/10/2024 a 13/04/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 1.411.505,07. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos-por esta Lei 

ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no . . 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo re 

13/10/2024 a 13/04/2025. 
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É o opinativo, s.m.j 

e Pojuca 
Barreto 

16.409 
iuídIco 

ava 
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ura Mun. de Pojuca 
a Campos deAlmeida 

B/BA45.168 
A Jurídica Adjunta 

Agbe 

/9 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação ante 

ao término do prazo do contrato aqui aditivado. 
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MEDISIL MEDICAMENTO 
LTDA:96827563000127/ 

Ó 

Assinado de forma digital por 
EDISIL MEDICAMENTOS 

A:96827563000127 

POJUCA 
PRUtITOIA ROHXCXPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO (FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - LOTES 01, 02, 03, 04, 05 E 06) 

CONTRATO N2 073/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  018/2023 - EMPRESA MEDISIL COMERCIAL 

FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  96.827.563/0001-

27, situado à Rua da Bolívia, n° 223, Qd. P, Galpão 2, Granjas Rurais, 

Salvador - BA, neste ato representado por seu Sócio Administrador, 

senhor Ivan Correia da Silva, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de medicamentos para a Prefeitura 

Municipal de Pojuca/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às 

Unidades Básica de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, 

Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis), cuja descrição detalhada, 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licittório, na 

modalidade Pregão Eletrônico n2  018/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de13/10/i024 a 

13/04/2025. t/ r\- 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4013, 2050, 2053, 2048, 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00, 33.90.32.00 

- Fontes: 15001002, 16210000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 11 de Outubro .e 2024. 

o 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
MEDISIL MEDICAMENTOS Ç Assinado de forma digital por MEDISIL 

LTDA:968275630001 27 ,/-MEDICAMENTOS LTDA:96827563000127 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. IVAN CORREIA DA SILVA. 
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Prefeitura Mun. de Pojuca i 
PUBLICADO EM 
.44 /IO/c2', 

AkA i3 
Agente Administrativo 

Pojuca, 11 de Outubro de 2024. 

ERISMEN' E: i1 DOS SANTOS 
Secretário Municipa de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 07312023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0181202 

Objeto - Fornecimento de Medicamentos para a Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básica de 

Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, Lotes 

01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

Contratada - MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITAL LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 13/10/2024 a 13/04/2025 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahi - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

- na 
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Vigência - a viger de 13/10/2024 a 13/04/2025 

Pojuca, 11 de Outubro de 2024. 

ERISMEN' - ;: -,0  DOS SANTOS 

Quarta-'feira 
23 de qutubro de 2024 
2- Ano Xil -N°6028 Pojuca 

4ri"s Aditivos 

(Prefeitura Mun. de Pojuca 
1 ESTADO DA BAHIA PUBLICADO EM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA L/JQ.J 
re 

MA,JO 
1 fl 

AgentsAdrninisttatvo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CCSNTRATO 
N°. 07312023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018I2'023 

Objeto - Fornecimento de Medicamentos para a Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básica de 

Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, Lotes 

01,'02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

Contratada - MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITAL LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666193 

Secretário Mun1cip1 de Saúde 

f 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucaIBahi - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTDDRJNEMEIOQOYZNDDGOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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